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0.11.A2LIMál(29 DE NATA] 

ATTILIO POMPERMAYER, ?residente da Camara de Vereadores, no exer-
cicio da Prefeitura. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a Lei 
seguinte: 

Art. 12  - L concedido um abono de Natal na iwdortá'ncia de 
Cr$ 600,00, 400,00 e 200,00, aos funcionários e 

extranumerarios constantes do quadro anexo. 
• 

§ Únicorica excluído o Magistério por já ter sido rea- 
justado em seus vencillentos. 

Art. 2a Á.- Para atender as despesas com o abono de que tra 
ta e artigo anterior, .r1 ab;;rto o credito esee-

cial de Cr$ 41.000,00 (Quarenta e um mil cruzeiros), servindo do 
recurso a reduçao de igual ideortancia na dotaçao 22.833.0-a) 

. 	• 
Instrução Publica - do orçamento vigente. 

• 
Art. 31k - E.sta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 

• 
caçao, revogadas as dísdosiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE DEZEMBRO DE 1951.- 

Attilio Pompernayer 
A 

Presidente da Camara de Vereadores 
no exercício da Prefeitura.- 

rbONIFERE COM O ORIGINAY: 
Secretaria da Prefeitur Municipal 
de Bento Gonçalves/4.319.-1.1... 
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